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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 27 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM J. Ribeiro CIPCães

Fone: 99939-8179

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Edvan AG

Fone: 98551-2728

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Vieira DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

II – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Tenente  Coronel PM  Mat.  2018-4/ Maciel  de  Lima  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 23/02/2019. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (Nota
nº 3900000262.000107/2019-85).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sgt PM Mat. 22844-3, Elenice Luiz de França - Concessão do Abono de Permanência.  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 03/09/2010. Contando-se em dobro 02(duas)férias referentes ao anos de
1997 e 1998 de 30 dias. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP). (Nota nº3900000031.000311/2019-10.)

3º Sgt PM Mat. 31339-4, Edinelson Tintino Santos - Concessão do Abono de Permanência.
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 11/12/2014. Contando-se em em dobro 04(quatro)férias não gozadas
referentes aos anos de 1994,1996,1998 e 1999 de 30 dias. Que consta averbação de tempo de
serviço ás Forças Armadas de 00(zero)ano(s), 11(onze)mês(es) e 28(vinte e oito)dia(s) e ao INSS
de 03(três) ano(s),  11(onze)mês(es) e 05(cinco)dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (Nota
nº3900032454.000024/2018-44).

3° Sgt PM Mat. 30.202-3/Givaldo Soares de Lima - Concessão do Abono de Permanência.
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 28/10/2018. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s)
de 1989, 1996, 1997 e de 1999 todas de 30 (trinta) dias. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (Nota
nº 3900000041.000120/2019-39).

3º Sgt PM Mat. 29830-1, Erionaldo Clélio Dias - Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 12/01/2018.  Contando-se em dobro, 03(três) férias não gozada (s), referente
ao (s)  ano (s)  de 1989,1994 e 1995 de trinta (30) dias.  Que também foi  acrescido o tempo de
Forças Armadas de 00 (zero) ano (s), 11(onze) mês (es) e 19(dezenove) dia (s).  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP). Republicar por haver erro na original. (Nota nº3900032271.000077/2018-11).
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3°  Sgt  PM  Mat.  30279-1/Nelson  Fernandes  Cristovam  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 27/12/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
(s)  ao (s)  ano (s)  de 1989,  1997 e de 1999 todas de 30 (trinta) dias.  À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP).  (Nota
nº 3900032372.000151/2019-34).

2.2.0.   Readaptação 

3°  SGT PM  Mat. 930319-7/12º  BPM – JOSÉ  EXPEDITO  DE  LIMA foi  submetido  a
inspeção de saúde pela JMS em 20 de dezembro de 2018, sendo emitido o seguinte parecer:

"De acordo com sua patologia, deve permanecer afastado de atividades operacionais. Em
condições  de  desempenhar  atividades  administrativas,  com  restrições  a  ambiente  com  exposição
excessiva a ruídos. Quanto ao porte de arma de fogo, o mesmo foi avaliado pela Psicóloga Suênia
Valéria de Morais Evaristo, CRP 02/10260 do Centro de Assistência Social (CAS) da PMPE, em 17 de
julho  de  2018,  demostrando  equilíbrio  emocional  favorável, sendo,  no  momento, APTO ao  que
pleiteia."

DESPACHO  DO  DIRETOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS:  1. DEFERIDO,  com
fundamento no Art. 1º e 2º do Decreto nº 40.193, de 11 de dezembro de 2013; 2. A DGP-2 deverá
providenciar a regularização da situação funcional do requerente, classificando-o para fim de
READAPTAÇÃO no 12º BPM;  3. O 12º BPM deverá providenciar a capacitação do Militar
preparando-o  para  o  desempenho  de  atividades  administrativas,  compatíveis  com  suas
habilidades  e  deficiências,  além  de  arquivar  cópia  do  processo  administrativo  nos
assentamentos.  (Nota  nº  119/DGP-3/SSAD, em  25  de  fevereiro  de  2019,  no  Processo  SEI  nº
3900000526.000016/2018-11 ).

2.3.0.   Exclusão por falecimento - Informação

O Comandante Interino do 20º BPM comunicou por meio do Ofício nº 249 - PMPE - 20º
BPM  -  P1,  de  20 de  fevereiro de  2019, que  o 3º  Sgt  PM  Mat.  980561-3/20º  BPM  -  SILVIO
EDUARDO DA SILVA faleceu  no  dia  23 de  dezembro  de  2018, quando  encontrava-se  de  folga.
Consta como causa da morte: infarto pulmonar, tromboembolismo pulmonar, cardiopatia isquêmica
com trombo em ventrículo, doença arterial coronariana, infarto renal, conforme Certidão de Óbito nº
075853 01 55 2018 4 00023 145 0013495 53, emitida pelo Cartório de Registro Civil  das Pessoas
Naturais, Carpina-PE, registrada no Livro C-23, Fls. 145, sob o nº 13495.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar
de Pernambuco. (NOTA N° 114/2019/SSAD/DGP-3) - (SEI nº 3900000036.000205/2019-96).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Exclusão por falecimento - Informação

               O Sr. Cel PM Assessor Ministerial de Segurança Institucional comunicou por meio do Ofício
AMSI  nº  008/2019,  de  19  de  fevereiro de  2019, que  o Sd PM  Mat.  110949-9/Adido  à  DGP -
WEVERTON CÉSAR ARRUDA DIAS faleceu no dia 11 de agosto de 2018, quando encontrava-se
em  deslocamento  para  o serviço.  Consta  como  causa  da  morte:  traumatismo  crânio  encefálico;
traumatismo  raquimedular,  conforme  Certidão  de  Óbito  nº  074328 01  55  2018  4
00065 280 0018614 35,  emitida  pelo  Cartório  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  1ª  Zona
Judiciária - 1º Distrito, Garanhuns-PE.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar
de Pernambuco. (NOTA N° 113/2019/SSAD/DGP-3) - (SEI nº 3900000036.001187/2018-89).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

4.1.0.   Requerimento Despachado

REQUERENTE: Mat. 940654-9–EDINEIDE  FERREIRA  COSTA  DO  CARMO.
OBJETO: Constar em seus assentamentos averbação de tempo de contribuição ao IPSEP no período
compreendido entre 01/05/1986 à 31/12/1993. DESPACHO: - DEFIRO, o tempo de 07 (sete) anos,
08( oito) meses e 06( seis) dias conforme Certidão/ Homologação/FUNAPE/ 420301.2018.00823,
expedida  em  19.02.2019  para  fins  legais  de  licença  prêmio,  abono  de  permanência  e
aposentadoria nesta Corporação. (Nota Nº 48/DGP-5 – Sei nº 3900037290.000177/2018-25).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

5.1.0.   Da Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado

O Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 7º do decreto nº 44.051/2017, bem como pela portaria sad nº 1.000, de 16
de abril de 2014, com a nova redação dada pela portaria sad nº 1.345, de 23 de maio de 2014, resolve:
nº 270-designar os servidores, abaixo relacionados para compor a comissão permanente de licitação –
cpl, nível 4, da corregedoria geral da secretaria de defesa social - sds. 

(Transcrita do DOE nº 040, de 26 FEV 2019)

6.0.0.   PORTARIA DO SUBCOMANDO GERAL

Nº 030, de 11 DEZ 2018
(SEI nº 3900032171.000389/2018-45)

EMENTA: Designa Sub-Tenente como Eencarregado para proceder a Sindicância 
Administrativa Disciplinar

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1273671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=60232de7be11173410f5ad540bd663ce8f05ffccb7956fc412f987ad3ffbb840
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O  Subcomandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  previstas  no  art.  24,  da  Instrução
Normativa do Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social nº 002/2017, publicada no SUNOR nº
53 de 30 de outubro de 2017 c/c Art. 9º da Lei nº11.328 de 1996 alterada pela Lei nº 15.186 de 2013 e
art.10, inc. IV da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMPE), 

R E S O L V E:

Art. 1º- Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar, de caráter acusatório em desfavor
do 2º SGT PM Mat. 104726-4/ CMH/ MAURÍCIO SIMÕES DA SILVA FILHO, para apurar em toda
extensão, os  fatos  constantes  no SEI  nº 3900032171.000389/2018-45,  e  para  isso  designo  o
Subtenente PM mat.  930556-4/CMH- GUIBSON GONÇALVES RAMOS ,  como encarregado do
feito;

Art. 2º – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão da SAD.

Art.  3º  -  Publicar esta portaria em Boletim Geral.  André Pessoa  Cavalcanti  – Cel  PM
Subcomandante Geral da PMPE.

7.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

7.1.0.   Solução

ORIGEM: Portaria nº 022, do Diretor de Gestão de Pessoas, de 29 de junho de 2018 
REFERÊNCIA: Ofício nº 065 - PMPE - DS - SEC, de 14 de dezembro de 2018
ENCARREGADO: Cap QOM PM Mat. 116608-5/CMH - LEONARDO FREIRE MONTEIRO
REQUERENTE: 1º Sgt PM Mat. 31271-1/13º BPM – MARCELO PAULO DA SILVA

 
Pelas conclusões do Encarregado do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se que o 1º

Sgt PM Mat. 31271-1/13º BPM – MARCELO PAULO DA SILVA, no dia 03 de fevereiro de 2018,
quando de  serviço  no  Bloco  do  Oiti  no  bairro  do  Espinheiro,  em  Recife-PE,  sofreu  um  trauma
acústico no ouvido esquerdo, levando a uma perda moderada da audição, em razão do som produzido
pelo trio elétrico que acompanhava o bloco. Somente ao final do evento relatou que não estava mais
ouvindo do lado esquerdo. Continuou trabalhando normalmente em outros blocos durante o carnaval,
pois esperava que houvesse uma melhora do sintoma.

Relata o policial militar que na semana pós carnaval, procurou atendimento no hospital na
clínica de otorrinolaringologista, Dr. Charles Holanda, CRM/PE 8518, no dia 26 de fevereiro de 2018,
onde  o médico solicitou um teste audiométrico. Neste teste, foi diagnosticado uma hipoacusia neuro
sensorial  moderada a esquerda.  Retornando ao Dr.  Charles Holanda,  foi-lhe repassado que houve
perda irreversível da audição e  o médico solicitou uma ressonância magnética dos ouvidos, tal exame
foi realizado dia 14 de setembro de 2018 nos parâmetros da normalidade. Retornou ao Dr. Charles
Holanda  no  dia  23  de  outubro  de  2018,  quando  o  médico  emitiu  um  laudo,  alegando  origem
desconhecida ao mal que lhe atingiu , com CID H90. 

Aos vinte e dois dia de novembro do ano de dois mil e dezoito, depois de haver terminado
as pesquisas, diligências, exames e inquirições necessárias e fixar de modo seguro as circunstâncias
que  deram início  ao  desenvolvimento  do  mau,  assim  com a  influência  das  obrigações  militares
cumpridas e mais a causa que motivou as investigações necessárias, o Encarregado passou a relatar de
modo sucinto o que foi apurado: que no dia 03 de fevereiro de 2018, quando o requerente   estava  de
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 serviço no Bloco do Oiti, no bairro do Espinheiro, em Recife-PE, sofreu um trauma acústico em
ouvido  esquerdo,  levando  a  uma  perda  moderada  da  audição.  CONCLUSÃO:  Diante  os  fatos
narrados,  chegamos a  conclusão  que existe  relação de  causa  e  efeito  entre  a  patologia  atual  e  o
acidente descrito. Caracterizando portanto acidente em serviço.

Ante  o  exposto,  o Encarregado do  Inquérito  Sanitário  de  Origem  concluiu,  que  foi
constatado,  através  da  avaliação  especializada,  que  o requerente  é  portador de  hipoacusia  neuro
sensorial  moderada  a  esquerda,  com  perda  irreversível  da  audição, e  que tal  patologia,  decorreu
de acidente em serviço, Que Há Relação de Causa e Efeito entre o trauma acústico e a patologia
atual.

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:

I - Concordar com o Encarregado do Inquérito;

II - Publicar a presente solução em Boletim Geral;

III - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1;

IV - Entregar cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o Artigo
37, Parágrafo  Único, do Decreto nº 289, de 14 de abril de 1934. (NOTA Nº 073/2019/SSAD/DGP-3)
- (SEI nº 3900000154.000156/2018-64).

8.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

8.1.0.   DASIS

8.1.1.  Aviso de Licitação

Processo 0017.2019.CPL I.PE.0002.DASIS – Objeto: Registro de preço por um período de
12 (doze) meses para eventual fornecimento de gás de cozinha para atender a demanda do CMH da
PMPE/CBMPE. Valor Estimado R$ 94.000,067. Propostas: até 14/MAR/2019 às 08:00h. Disputa: 14/
MAR/2019 às 09:00h (horário de Brasília). O Edital encontra-se nos sites www. peintegrado.pe.gov.br
e www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 25 FEV 2019. Sérgio José Nogueira de
Oliveira – Pregoeiro/DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 040, de 26 FEV 2019)

8.1.2.   Extrato de Publicações

ARP Nº105/18-  1ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  BRAMED
MATERIAL  CIRÚRGICO  LTDA,CNPJ  01.835.769/0001-92,ARP  Nº106/18-1ªPUBLICAÇÃO,
celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  CR  MEDICAL PROD.  E  SERVI.  LTDA ME,CNPJ  nº
05.991.790/0001-38, ARP Nº107/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa DMH
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 05.044.056/0001-61,  ARP Nº/108-1ªPUBLICAÇÃO,
celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  ELM  PRODUTOS  MÉDICOS  LTDA  ME,CNPJ
13.252.304/0001-98,ARP  Nº/109-  1ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa
ENDOSURGICAL COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÕES, CNPJ  08.713.023/0001-55, ARP Nº/110-
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1ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  EQUIPE  HOSPITALAR  PRODUTOS
MEDICO-CIRURGICOS  LTDA,CNPJ  26.190.705/0001-02,ARP  Nº/111-1ªPUBLICAÇÃO,
celebrado entre a DASIS e a empresa EUROPA MEDICO SERVICE LTDA,CNPJ 00.118.694/0001-
66,ARP Nº/112-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa HOSPTEC LTDA EPP,CNPJ
07.199.135/0001-  77,ARP Nº/113-1ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  MJB
COMERCIO  DE  MATERIAIS  MEDICO  HOSPITALARES  LTDA ME,CNPJ  08.014.554/0001-
50,ARP Nº/114-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa PRIMED COMÉRCIO E
PRODUTOS  HOSPITALARES  EIRELI  ME,CNPJ  26.556.283/0001-46  do  Proc.  080.2018.CPLI.
PE.012.DASIS-Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12  (doze)  meses  para  eventual
Fornecimento de Materiais para Cirurgia Geral, para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar
da  PMPE/CBMPE.ARP  Nº68/18-1ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa
INDUSTRIAS  H.  A.  BARONE  LTDA-EPP,CNPJ  nº  04.040.383/0001-82  do  Proc.
084.2018.CPLI.PE.014.DASIS-Objeto:Registro de Preços por um período de 12 (doze) meses para
eventual Fornecimento de Material para Cirurgia Vascular, para atender a demanda do Centro Médico
Hospitalar da PMPE/CBMPE.ARP Nº90/18- 1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa
D.  F.  CORREIA DA SILVA – ME,CNPJ  nº  17.064.456/0001-18,ARP Nº91/18-1ªPUBLICAÇÃO,
celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  DMH  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,CNPJ  nº
05.044.056/0001-61,ARP  Nº92/18-1ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa
EXOMED REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA,CNPJ nº 12.882.932/0001-94,ARP
Nº93/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa HOSPTEC LTDA EPP,CNPJ nº
07.199.135/0001-77,ARP Nº95/18-1ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  MT
COMERCIAL  MÉDICA  LTDA,CNPJ  nº  07.946.534/0001-  54,ARP  Nº96/18-1ªPUBLICAÇÃO,
celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  REFIT  HOSPITALAR  EIRELLI  -  EPP,CNPJ  nº
25.447.067/0001-08  do  Proc.  091.2018.CPL.PE.016.DASISObjeto:  Registro  de  Preços  por  um
período de 12 (doze) meses para eventual Fornecimento de Material Médico Hospitalar de Infusão e
Incisão, para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. 

(Transcrito do DOE nº 040, de 26 FEV 2019)

9.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

9.1.0.   Comissão Permanente de Uniforme

O Comandante Geral, no uso das atribuições e de acordo com o Decreto nº 26.261, de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,

R E S O L V E:

Publicar a empresa autorizada a atuar na atividade de fabricação e comercialização de
uniforme, distintivos, insígnias, aprestos utilizados por integrantes da PMPE, por um período de 12
(doze) meses, a contar da data de publicação.

 
NOME DA EMPRESA: CLOVIS CAVALCANTI BRITO ME
CNPJ: 01.514.070/0001-20
RESPONSÁVEL LEGAL: CLOVIS CAVALCANTI BRITO
ENDEREÇO: Rua QUINZE DE NOVEMBRO, nº 535, CENTRO ITAMBÉ - PE
TELEFONE: (81)  3635-3683 – 99448-5320. (Nota nº Nota nº 07/CPU, de 26 de fevereiro

2019  - SEI nº 3900037618.000016/2019-82  ).  

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1855631&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4ae5143f9c6f8348971c141bdff36f3bb14f0fe0a8ed865aecd5247e799245a1
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despachos Decisórios

Nº 004/2019- DGP-8/SSPL
 

ASSUNTO: Diligências Complementares em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem
da Disciplina.

Origem:  Portaria  do  Comando  do  15ºBPM,  nº  013-Sec.,  de  15/08/2018  (SIGPAD  Nº
2018.5.1.001469).

Encarregado: Maj QOPM Mat. 940226-8/15ºBPM – LEONE ANDRADE SENA
Licenciando: Sd PM Mat.112770-5/15°BPM – DAYVSON KARLOS BARBOSA
Fatos a apurar: Denúncia de haver o licenciando, por volta das 14:40h do dia 15/11/2017, no bairro

Santa Rosa, Caruaru-PE, quando comandava a Guarnição Especial (GE) do 1ºBIESP,
composta  também  pelo  Sd  PM  Mat.  119901-3/9ºBPM  – ROBSON  DE
BARROS SILVA     e  pelo  Sd  PM  Mat.  120592-7/9°BPM  –  LUIS  EDUARDO
VILELA BISPO ARAÚJO,  promoverem uma sessão  de  espancamento,  torturas  e
agressões contra o então menor de idade SIDNEY VICTOR DOS SANTOS e de um
amigo,  maior  de  idade,  conhecido  por EDUARDO,  além  de  haver  o Sd  PM  D
BARBOSA sido  acusado  de  praticar  injúria  em  desfavor  do  menor  supracitado,
chamando-o de “MACACO”, ter ameaçado as vítimas em caso de denúncia e, por
fim, pedido a carteira porta-cédulas do menor e do seu amigo, subtraindo a quantia
de  R$  160,00  (cento  e  sessenta  reais)  e  R$  600,00  (seiscentos  reais),
respectivamente, rasgando as cédulas de menor valor por não querer dinheiro trocado
(fl. 03).

 
Relatou  o  encarregado  do  Processo  de  Licenciamento  em  seu  relatório  de  folhas

380 usque 385, em síntese, que no dia 15 de novembro de 2017, o licenciando, Sd PM D BARBOSA,
se  encontrava  de  serviço  de  guarnição  no  dia  seguinte  à  inauguração  do  1ºBIESP,  na  cidade  de
Caruaru-PE, comandando dois policiais militares recém-formados que faziam parte da mesma viatura,
quando, das 14:37 às 14:42h (horário com base em aparelho de monitoramento) (fl.35), realizaram
uma abordagem a dois rapazes, de nomes SIDNEY VICTOR DOS SANTOS e EDUARDO.

Após esse momento inicial, relata o encarregado (fl. 382), a dupla de jovens foi conduzida
pelos policiais para um lugar de pouco movimento, conforme dados do sistema de monitoramento da
empresa AUTOVISION (fls.  036 e 037), o qual marca a Rua Marcionilo Salvador da Cruz, local
indicado na  denúncia  pelo  jovem,  onde  sofreram espancamentos,  tiveram a  quantia  em dinheiro
usurpada e as notas de pequeno valor rasgadas, bem como houve danos ao relógio do menor de idade
e ter este sofrido injúria racial,  fatos ocorridos das 14:46 às 15:00h, ou seja, durando 14 minutos,
tempo demasiado para uma simples abordagem como alegam os militares, segundo concluiu o Oficial.

Continua  o  responsável  pelo  processo  de  licenciamento  (fl.  380)  discorrendo  que,  de
início, o Comandante do 1ºBIESP instaurou Inquérito Policial Militar a fim de apurar os fatos, tendo o
encarregado do IPM opinado pelo indiciamento dos policiais militares envolvidos na ocorrência de
acordo com o conjunto das provas colhidas.
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Acrescentou  o  Oficial  incumbido  do  PL que  a  pessoa  de  nome  EDUARDO  não  foi
encontrada  em  nenhum  momento  para  contribuir  com  as  investigações,  apesar  das  diligências
efetuadas  com  o  propósito  de  localizá-lo  neste  processo.  O  denunciante  SIDNEY,  relata  o
encarregado,  atesta em seu termo de declarações que foi  espancado,  ficou desacordado por cinco
minutos, foi chamado de “macaco” e submetido a pulos enquanto disparos de arma de fogo teriam
sido realizados no chão, e que seu dinheiro, R$ 160,00 (cento e sessenta reais), foram usurpados, cujas
notas  de  menor  valor  teriam sido  rasgadas  pelo  Sd PM D BARBOSA.  Porém,  com relação  aos
disparos, o Oficial aduziu que como não foram encontradas cápsulas de qualquer munição no local,
fica prejudicado afirmar que realmente houve disparos, até mesmo porque não existem câmeras na
localidade.

Enfim, julgou o encarregado do processo de licenciamento ao final de seu múnus que o
licenciando é culpado das acusações que lhes foram feitas, sendo assim incapaz de permanecer no
serviço  ativo  da  Corporação,  motivo  pelo  qual  sugeriu  seu  licenciamento ex-officio a  bem  da
disciplina, no que foi concordado pelo Comandante do 15ºBPM em seu parecer acostado ao feito (fl.
385).

A respeito das conclusões acima, às quais chegou o encarregado e foram ratificadas pela
autoridade instauradora, faz-se necessário realizar novas diligências para melhor aclarar os fatos e
delinear a conduta do licenciando pelo que consta da denúncia.

Nessa  ótica,  após  a  apreciação  do  Processo  de  Licenciamento  instaurado no  15ºBPM,
relativo aos mesmos fatos, em desfavor dos Soldados PM R SILVA e BISPO, este Comandante Geral
determinou a feitura das buscas descritas no Despacho Decisório nº002/2019-DGP-8/SSPL, publicado
no Boletim Geral da PMPE nº 013, de 18/01/2019, ordenando que ao final dessas diligências fossem
suas  cópias,  especialmente  os  novos  interrogatórios  dos  licenciandos,  remetidas  via  SEI  ao
Comandante do 15ºBPM para que fossem acostadas aos autos do Processo de Licenciamento que tem
como acusado o Sd PM Mat.112770-5/15°BPM – DAYVSON KARLOS BARBOSA, e em seguida
procedesse novas buscas, emitindo novo parecer sobre os fatos.

Assim, deverá o Comandante do15ºBPM, através de Oficial por ele designado, proceder as
Diligências  Complementares  abaixo  descritas,  juntando  a  este  Processo  de  Licenciamento  os
documentos a serem enviados pelo 9ºBPM, além de realizar as perguntas abaixo discriminadas ao
acusado, para se chegar à verdade real dos acontecimentos, sem prejuízo de outros questionamentos e/
ou diligências que julgar necessários, dando ao imputado a oportunidade de valer-se do princípio
constitucional da ampla defesa.

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:
 
I - Encaminhar os autos deste Processo de Licenciamento e cópia desta Decisão, ambos via

SEI, ao Comandante do 15°BPM para que, por meio de Oficial encarregado, proceda as Diligências
Complementares abaixo elencadas, de tudo dando ciência ao acusado e ao seu defensor constituído no
intuito de se defender das acusações através dos meios admitidos em direito:

 
a.Acostar aos autos do PL a documentação a ser encaminhada pelo Comandante do

9ºBPM, conforme descrito no Despacho Decisório nº002/2019-DGP-8/SSPL, publicado no
Boletim Geral da PMPE nº 013, de 18/01/2019, para a devida análise do encarregado e adoção
das providências constantes desta decisão;

 
b.Proceder novo Interrogatório do licenciando, Sd PM D BARBOSA, realizando

as seguintes perguntas:
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1ª Por  qual  razão  permaneceu  o  licenciando  por  14  (quatorze)  minutos  na  referida
ocorrência,  bem  como  por  que  não  comunicou  os  fatos  às  autoridades  competentes  e  não
confeccionou o devido boletim de ocorrência;

2ª Se existiu, por qual razão o fez, e quem teria proferido a seguinte frase “VAMOS DAR
UMA VOLTINHA”, durante a ocorrência;

3ª Quem teria esvaziado os pneus da motocicleta ocupada pelos civis em lide, e quem teria
pilotado a moto antes do veículo ter seus pneus esvaziados, como consta da denúncia;

4ª Realizar  outros  questionamentos  ao  licenciando  e  proceder  diligências  que  julgar
necessárias para se chegar à verdade real dos fatos, avaliando a conduta do acusado em termos éticos;

 
c.Providenciar  novo Despacho de  Instrução  e  Indiciação,  na  forma do  Art.  8º,

inciso X, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007, disponibilizando os
autos aos licenciando para fins de apresentação de Alegações Derradeiras; e, por fim,

d.Elaborar Relatório Complementar e conclusivo, acrescentando as conclusões e
motivações  atinentes  aos  fatos,  incluindo  eventuais  fatores  positivos,  negativos  e
Comportamento atualizado do imputado,  existentes  nos  seus assentamentos,  remetendo os
autos  ao  Comandante  do  15ºBPM  para  emissão  do  devido  Parecer  e  envio  do  processo
administrativo disciplinar, via SEI e impresso, a este Comandante Geral para as providências
cabíveis.

II - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias corridos para a conclusão das Diligências, a
partir do recebimento dos autos pelo encarregado, sem prejuízo de solicitações de sobrestamento e
prorrogações de prazo que se fizerem necessários, a serem publicadas em boletim interno da OME,
visando a elucidação do caso e assim avaliar os aspectos éticos e morais da conduta do acusado.

III – Atualizar o Processo de Licenciamento no SIGPAD Nº 2018.5.1.001469 e remeter
cópias desta Decisão ao Corregedor Geral da SDS para conhecimento e medidas pertinentes.

IV - Publicar este Despacho Decisório em Boletim Geral da PMPE. VANILDO NEVES
DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO –  Cel  PM -  Comandante  Geral  da  PMPE.  (SEI  nº
3900035635.000026/2018-01).

--oo(0)oo--

Nº 3900032356.000036/2018-87 – Subcomando Geral
         SIGPAD:  2018.8. 1.000484

Assunto: Solução de Sindicância
Origem:  Portaria do Subcomando Geral da PMPE nº 019/18, de 24 de julho de 2018, publicada no
Boletim Geral nº 137, de 27 de julho de 2018
Encarregado: 2º Sgt PM Mat. 106626-9/ 16º BPM - Djalba Siqueira Júnior
Sindicados:  3º Sgt  PM Mat.  106629-3/16º BPM-Rochester Cavalcanti  Belém; Sd PM Mat.  13767-

0/16°  BPM-Bruno  José Gomes  da  Silva:  Sd PM  Mat.  113727-1/16º  BPM-Cristiano
Souza da Silva; Sd PM Mat. 113631-3/16º BPM-Jorge Alexandre  Pacheco; Sd PM Mat.
116387-6/16º BPM-Arthur Luiz Silva Sampaio Cabral e Sd PM Mat. 116348-5/2º BPM-
José Ferreira Mauricio.

Fatos:  Apuração relativa a possíveis cometimento de conduta inadequada pelos Sindicados efetuando
possível arrombamento de sala comercial no Edf. Micro Capitólio no Centro do Recife.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=534288&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c5e17586ef4940b5f098c6dccfcefcb588cd76a4dbe2309fbfc9870c5e5af019
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Apresentada  as  alegações  finais  pelo  Defensor  ficou  demonstrado  que  os  Policiais
Militares sindicados negam todas as acusações sintetizadas na portaria em tela. Se firmando no que foi
colhido mediante depoimentos que tudo não passou de um grande mal entendido entre as partes, que
os sindicados estavam em uma ocorrência de combate ao tráfico de drogas, onde estes foram levados
pelo individuo suspeito até o prédio onde ocorreu o arrombamento de uma da sala comercial e que a
única participação dos sindicados nessa ocorrência foi o apoio que os mesmos deram no tocante ao
ver se poderia ter algum suspeito dentro da sala arrombada, haja a vista os sindicados estarem em
diligências  com  a  ocorrência  de  tráfico  de  drogas,  conforme  Mike  gerado  e  registrado  pelos
sindicados.

Ainda se baseando no cruzamento dos depoimentos que foram prestados nessa sindicância,
resta claro que pode-se afirmar que o referido prédio não tinha nenhum esquema de segurança, ou
controle de entrada de pessoas no local, sendo notório que o local era frequentado por usuários de
drogas e que havia várias transações ilícitas, sendo um lugar perigoso e reconhecido por todos e que
qualquer usuário com o intuito de conseguir dinheiro para sustentar seu vício poderia ter cometido o
referido crime,  se arrima ainda que a testemunha o porteiro Alexandre Carneiro teria acusado os
sindicados de terem arrombado a sala comercial e que após confrontação pelo proprietário José Milton
Carneiro Filho diante dos sindicados, o mesmo negou tudo e afirma segundo relatos das ouvidas que,
tanto o denunciante quanto a testemunha Jaílson Francisco Xavier são uníssonos ao afirmar que o
porteiro Sr.  Alexandre Carneiro era conivente com ações criminosas dos meliantes que no prédio
transitavam e levanta a dúvida de que o porteiro apontou a ação criminosa para os sindicatos tentando
acobertar o verdadeiro culpado com interesse ou alguma vantagem e que diante disso posteriormente
o porteiro terminou assassinado deixando mais robusta a tese de que ele teria envolvimento com o
submundo do crime,  tornando então sua acusação inócua, uma vez que falta credibilidade ao seu
testemunho.

E por fim a defesa arrima-se na tese em que para se embasar um decreto condenatório deve
ser plena robusta e estreme em dúvidas, de forma que a condenação leve a uma certeza, não a uma
simples probabilidade, se o conjunto probatório não permite a comprovação da ocorrência delituosa,
necessária se  faz a  absorvição do acusado por insuficiência  de provas,  com base no Art.  439 do
CPPM,  e  em  observância  ao  consagrado  princípio  do "in  dubio  pro  reo  " e  que  conclui  que  os
sindicados não deram causa a nenhuma transgressão conforme reza o Art. 17 do CDME, in verbis; O
resultado de que depende a existência da transgressão disciplinar militar é imputado a quem lhe deu
causa, considerando-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido. E por fim,
versa que é dever do julgador ao analisar os fatos a ele expostos, verificar todo cenário e vislumbrar a
conduta do militar, tanto na caserna como na vida civil.

Sabe-se  que  o  fato  foi  denunciado  pelo  Sr.  José  Milton  Carneiro  Filho  na  Sede  da
corregedoria Geral da Secretaria de Defesa social do Estado de Pernambuco. Daí foi iniciada uma
investigação preliminar sob responsabilidade do Capitão José Carlos Damasceno de Jesus, onde o
objetivo era apurar o contido na denuncia apresentada no GTAC, onde policiais do GATI do 16ºBPM
supostamente teriam invadido no dia 22/10/2017, por volta das 22hs, a sala nº 106, do Edf. Capitólio,
localizado a  rua do Hospício,  284,  pertencente  ao denunciante  José Milton Carneiro Filho,  e foi
constatado que foi furtado a quantia em espécie de R$ 6.000,00 (seis mil Reais), com fundamento no



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 041                                              13
27 DE FEVEREIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

 provimento correcional que foi analisado o fato conforme a disciplina legal aplicável objetivando
comprovar o teor da denuncia, daí foram ouvidos as partes; o denunciante, a pessoa que ligou para o
proprietário  e  o  porteiro do Edificio,  bem como o efetivo de policiais  militares  do 16ºBPM que
participaram  da  ocorrência,  no  decorrer  do  procedimento  o  porteiro  Sr.  Alexandre  Carneiro  em
ouvidas na sede da corregedoria negou que tivesse visto os policiais militares no interior da sala e esse
mesmo porteiro posteriormente foi morto no Beco da Fome entre o dia 19 e 20 de dezembro de 2017 e
diante  das  circunstancias  o  encarregado  da  investigação  preliminar  opinou  pela  abertura  de
sindicância em desfavor do efetivo policial militar envolvido na ocorrência.

Somando-se,  a inquirição das  testemunhas,  o Sr.  José  Milton Carneiro Filho o mesmo
informa em suas declarações que estava em uma pizzaria quando foi informado do arrombamento e
seguiu até o local onde lá constatou a veracidade do fato, a sala com porta retorcida e ao ver dentro da
sala  viu  seus  pertences  todos  revirados,  quando  viu  a  equipe  do  GATI  descendo  as  escadas
acompanhados por um menor, e que segundo o seu inquilino Sr. Jaílson informou que o porteiro (Sr.
Alexandre Carneiro) havia lhe informado que havia sido o GATI que havia arrombado sua sala e o Sr.
José Milton informou a situação do fato e a equipe do GATI que solicitou a presença do porteiro que
ao chegar foi indagado pela a equipe do GATI e o mesmo negou a acusação informado que não havia
sido eles,  que após isso a equipe fez uma varredura no local  do arrombamento acompanhado do
proprietário da sala e posteriormente após essa varredura nada constatado, o Sr. José Milton após isso
seguiu a GPCA para prestar queixa do fato e chegando lá encontrou a equipe do GATI na GPCA
apresentando o menor e lá foi orientado pela equipe a seguir a Central de Plantões em Campo Grande,
porém decidiu seguir para a sala e ligou diversas vezes para o número 190 solicitando uma viatura que
não chegou e após isso retornou para sua residência e no outo dia seguiu a Central de Plantões para
solicitar  uma  perícia  na sala,  porém  foi  orientado  a  seguir  a  corregedoria,  na  corregedoria  foi
informado que era papel da Polícia Civil, que após cinco ou seis dias fotografou e filmou a sala e
todos os cômodos e que após fotografar e filmar seguiu a corregedoria para prestar queixa e após
ouvido pediram para ele aguardar, após nove meses foi convidado pelo 16ºBPM para na qualidade de
testemunha para prestar informações sobre o caso.

Ratificando as inquirições efetuadas pelo Sindicante aos Sindicados, acrescentando ainda
que as ouvidas são praticamente uníssonas quanto ao procedimento de conduta na ocorrência, a não a
ser não ser pelo motorista que não subiu no prédio por ficar na guarda das viaturas no dia em questão,
quando da transcorrência dos trabalhos de forma regular, quando na praça Maciel Pinheiro a equipe do
GATI se depararam com um rapaz menor de idade que ao avistar a viatura tentou correr do efetivo que
ao abordá-lo com ele encontraram trinta pedras de crack dentro de um frasco de Mentos e uma chave,
que após isso seguiram até a residência do menor onde o mesmo permitiu a entrada da equipe na sua
residência local  esse onde o mesmo residia juntamente apenas ele e sua companheira e lá foram
encontradas mais oitenta e oito (88) pedras de crack, mais duas (02) pedras maiores juntamente com
duas (02) balanças de precisão e sacos plásticos para embalar o entorpecente, o mesmo informou a
equipe que pegava com sua fornecedora, uma mulher de nome Rafaela e que ela morava no Beco da
Fome, seguiram até o local e lá o menor informou que ela residia na sala oitocentos e doze no oitavo
andar e chagando no local não conseguiram encontrar a sala com esse numeral, desceram pra seguir
até a GPCA e no caminho se depararam com o Sr. José Milton quando foram perguntados se estavam
sabendo se a sala tinha sido arrombada e que o porteiro havia acusado a equipe de ter arrombado a
sala, o efetivo não sabia do fato, porém o efetivo acompanhou o Sr. José Milton até o local, onde lá
nas imediações fizeram uma busca no local a procura dos suspeitos e na presença de todos, segundo
relatos dos sindicados o porteiro afirmou que havia sido um morador do edifício que  era  viciado   em
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 drogas e que já havia feito isso anteriormente, diante dessa afirmação o Sr. José Milton começou a
acusar o Sr. Alexandre (porteiro) de envolvimento com o tráfico de drogas e facilitações nesse tipo de
delito bradando em alto tom de voz para que todos ali ouvissem as acusações, devido a evasão dos
acusados o efetivo orientou ao Sr. José Milton que gerasse uma ocorrência via 190, pois a equipe não
poderia assumir a ocorrência visto que já estava com uma em andamento,  mas devido ao estado
emocional do solicitante o 3ºSgt. Cavalcante repassou os dados e fatos ao CIODS, e após isso seguiu
até a GPCA para realizar apreensão do menor infrator,  quando já na GPCA comparece o Sr. José
Milton  informando  que  nenhuma  viatura  compareceu  no  local,  mesmo  após  quatro  ocorrências
geradas, após essa informação o efetivo o orientou a seguir para a Central de Plantões da Capital e
após isso o mesmo foi embora, e assim o foi, conforme relatos.

Cabe  destacar  que,  no  interrogatório  dos  sindicados,  os  mesmos  dispuseram  os  fatos
ocorridos em conformidade com o registro da ocorrência mencionada. Sendo as considerações feitas
em  consonância  e  pertinência  e  adequadamente  aos  relatos  dispostos  por  eles  e  testemunha  no
processo, consignando ato voluntário a bem do serviço público.

Ante o exposto, que dos autos consta e conforme análise realizada nas peças, verifica-se
que as acusações atribuídas aos militares investigados, objeto da presente sindicância não se acerca de
indícios de crime ou transgressão disciplinar, posto que observa-se nas declarações prestadas pelos
inquiridos,  testemunhas  e  pelos  documentos  juntados  ao  procedimento  administrativo,  que  as
acusações  realizadas  acerca  de  supostas  irregularidades  praticadas  pelo  3º  SGT  PM  106629-3/
16º BPM  - ROCHESTER CAVALCANTI  BELÉM,  SD  PM  116348-5/  2ºBPM  -
JOSÉ FERREIRA MAURÍCIO, SD PM 113767-0/  16ºBPM - BRUNO JOSÉ GOMES DA SILVA,
SD  PM  113631-3/  16ºBPM  - JORGE ALEXANDRE PACHECO,  SD  PM  113727-1/  16ºBPM
- CRISTIANO SOUZA DA SILVA e o SD PM 116387-6 - LUIZ SILVA SAMPAIO CABRAL não
devem prosperar. Primeiramente pela precariedade e insuficiência de provas e segundo no que tange e
cabe examinar e recepcionar o princípio da presunção de inocência e do in dúbio pro réu ambos
esposados na CF/88, que autoriza a absolvição do sindicado diante da ausência provas que possam
demonstrar com clareza a violação ao regulamento disciplinar ou cometimento de crime e em terceiro
pelo examinado e narrado nos termos de declaração das testemunhas que levantam a descredibilidade
do porteiro Sr. Alexandre Carneiro e seu envolvimento com o submundo do crime em um local em
que  há  um  grande  fluxo  de  transeuntes  inclusive  delinquentes,  infratores  da  lei,  ex-presidiários,
foragidos da justiça nos bares daquele local (beco da fome) e tráfico de drogas segundo a inteligência
da SDS, é notório o profissionalismo dos policias em manter a ordem no local com sua chegada e ao
serem percebidos no local e serem de pronto e imediato solicitados, onde apaziguaram os ânimos das
partes presentes no local (pág. 93, 94, 95, 96) e prestaram todo apoio necessário nas buscas efetuadas
no intuito de localizar os malfeitores, mesmo depois dos mesmos terem sido acusados por parte do
porteiro conforme narrativa do Sr. José Milton. Somando-se ao exposto me arrimou na aplicação do
princípio da inocência no direito administrativo militar, que quando existe o entendimento de que a
autoridade  militar  tem a discricionariedade  no  julgamento  administrativo  e  quando exista  dúvida
quando da realização de um julgamento administrativo onde o conjunto probatório é deficiente, não se
aplica  o  princípio  in  dúbio  pro  administração,  mas  o  princípio  do  in  dúbio  pro  reo,  previsto  na
Constituição Federal e na Convenção Americana de Direitos Humanos que foi subscrita pelo Brasil.
Onde  no  Direito  penal  ninguém  pode  ser  condenado  sem  a  existência  de  provas  concretas  que
demonstrem a autoria e a culpabilidade. Logo, não deve prosperar, em virtude da precariedade e da
insuficiência de provas arroladas, qualquer justificação ou isenção aos servidores públicos militares,
visto ser perceptível para a apenação, a liquidez e certeza, admitindo a imposição de penalidade com
prova concreta e robusta, que não dê margem de dúvidas.
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Ante  o  exposto  e  resguardando as  apreciações  contrárias,  por  não  vislumbrar  nenhum
cometimento de crime ou transgressão disciplinar que se prove cabalmente, pugno pelo arquivamento
dos presentes autos.

Diante do exposto, este Comandante Geral RESOLVE:

1.Concordar  na  íntegra  com o  relatório  apresentado  pelo  Encarregado  dessa  Sindicância,
decidindo pelo seu arquivamento pelos motivos acima elencados;

2.Encaminhar cópia de Relatório e desse Despacho Decisório à 2ªEMG, Corregedoria Geral e
16ºBPM para conhecimento;

3.À DGP-8 para providências decorrentes deste despacho decisório;

4.Publique-se em Boletim Geral da PMPE.

André  Pessoa  Cavalcanti  –  Cel  PM  Subcomandante  Geral  da  PMPE.  (SEI  nº
3900032356.000036/2018-87).

1.2.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de Ex-PM

1.2.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 434/2017, publicada no Boletim Geral nº 146, de 03
de agosto de 2017.

Presidente: TC PM Geovani Augusto Gomes Nascimento.
2ºMembro: Cap PM Irla Alves da Silva.
Requerente: Ex PM, Sr. José Ferreira de Albuquerque.

Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº
11.817/2000, Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM, Sr.
JOSÉ FERREIRA DE ALBUQUERQUE, requereu a princípio, junto ao Comando Geral
da Corporação, a abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, alegando
neste requerimento que foi injustiçado quando na aplicação do Ato Administrativo em
que se deu o seu licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da PMPE,
publicado no Boletim Geral da PMPE nº 071 de 14 de abril de 1976.

Vêm à apreciação deste Comandante Geral, os autos conclusos do Processo Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Ex PM Sr. José Ferreira de Albuquerque, instaurado
por força da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 434/2017, publicada no Boletim Geral nº 146,
de 03 de agosto de 2017, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve
como intuito  de verificar  se  havia  fatos  novos para  ensejarem a anulação e/ou a  modificação da
reprimenda disciplinar que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, de
acordo com o Art 109, § 2º, alínea “b” e "c", da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos
Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  orientou  a  PMPE  que  realizasse  as  análises
preliminares, de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que
possam ensejar numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.
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Em  apertada  síntese,  constatou-se  que  o  referido  Processo  Administrativo  Disciplinar
Militar (PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente
que pudesse talvez ensejar na possibilidade de anulação e/ou modificação da reprimenda disciplinar
aplicada ao ex-militar estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
PMPE.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar
de caráter  de  admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr.  José Ferreira  de Albuquerque,
realizado pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs,
onde  em primeira  etapa  opinou  ao  Comandante  Geral  pela  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar,
em que pese no sentido de que a Administração Militar Estadual, reconhecesse a possibilidade de
modificação e/ou nulidade do ato administrativo de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras da Corporação, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 071, de 14 de abril de 1976, tendo a
Comissão Revisional Disciplinar,  sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do fato, e
através de análise minuciosa, opinou pelo inacolhimento do pleito do requerente quanto ao ato do
licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação.

Por questão de justiça e direito,  o processo foi encaminhado a apreciação da Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito a
Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  também  opinou  no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o
licenciamento ex “officio” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, tendo em vista a aplicação da
prescrição  quinquenal,  com fim de  subsidiar  decisão  final  do  Comandante  Geral  da  Corporação,
concernente ao pleito do requerente, onde em suas análises, mostram que o Processo Administrativo
Disciplinar Militar de Revisão em destaque transcorreu pautado em obediência e homenagem aos
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, dentre outros, e, sobretudo, nas
vigas  mestras  da  Ampla  Defesa  e  Contraditório.  Noutras  palavras,  com  inobjetável  paridade  de
normas, transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do Comando
Geral da PMPE nº 434/2017, publicada no Boletim Geral nº 146, de 03 de agosto de 2017, razão pela
qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência de qualquer
nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto da Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento
do seu último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)
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§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos
atos possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual,  atos estes derivados de um processo
disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e
não se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros
recursos,  significa  admitir  uma redundância  recursal,  contudo,  não é  necessária  tendo em vista  a
amplitude da defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente
adequados ao processo disciplinar.  E mais,  tal  redundância  apenas  deixa o militar  desprovido de
mecanismos  para  se  contrapor  aos  outros  atos  prejudiciais  que  não  são  abrangidos  pelo  sistema
recursal estabelecido, nas quais podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação.
Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais,  a  título  de  conhecimento,  passa-se  aqui  a  discutir  a  real  finalidade  de  um
Processo Administrativo Disciplinar Revisional, como se sabe, visa constatar se havia incapacidade
moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na realidade são princípios
basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões disciplinares, e direciona o
julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar, e não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e
os fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar, o Encarregado deve analisar
as provas e concluir se a conduta do increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da Lei nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que os atos praticados pelo Requerente quando ainda nas fileiras  da Corporação,  feriram a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo
de Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados
e provados pelo requerente de que houve injustiça praticada pela administração militar na época do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister,
as  Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente,  a  comprovação  do  prejuízo  sofrido,  hipótese  em  que  não  está  devidamente
configurada e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui
fundamento para a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda
não apreciados no processo originário.
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Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral
à  época  contra  o  requerente, se  coaduna  com  o  conjunto  probatório,  isso  porque  esse  plexo
demonstrou a consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem
da disciplina, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a
gravidade da conduta praticada pelo mesmo recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando que a autorização do Comandante Geral para instauração desse Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº
11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº 11.817/2000, porém o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o Superior Tribunal de
Justiça estabelece que, em não havendo demonstração de fatos novos a fundamentar o pedido de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de
ter havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade
do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, imposta ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante
Gera da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco e suas autarquias judicialmente,  competindo-lhe também as atividades de consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos  de  Licenciamento  da  PMPE,  tendo  como  base  as  normas  constitucionais,  legais  e
administrativas. E que deve ser seguida pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os
atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o
disposto  no  Art.  87,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais  Militares  de
Pernambuco.

Constatou-se  finalmente  que  o  Requerente  não  trouxe  argumentos  novos  capazes  de
afirmar as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação se deu de
forma ilegal e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena
disciplinar militar.
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Isto posto, como um dever de justiça, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o Relatório da Comissão Administrativa Disciplinar Revisional, a Nota
Técnica  nº  025/2018-DEAJA e  o  Parecer  nº  0801/2018,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  em
decorrência da decadência do direito e a aplicação da prescrição quinquenal,  indeferindo o pleito
requerido pelo Ex PM, Sr. José Ferreira de Albuquerque, (quanto a reintegração do ex-militar estadual
nas     fileira da Corporação, mantendo assim a reprimenda aplicada)  ;  

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  dos  Grupos  de
Trabalho de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor
da presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PAD/Rev à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se. (SEI nº 3900037260.000034/2019-51).

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 386/2016, publicada no Boletim Geral nº 142, de 1º
de agosto de 2016.
Presidente: Maj PM Mat 2023-0/ Aldo de Albuquerque Souza.
2º Membro: Maj PM Mat 930032-5/ Wâniçon Manoel de Lima.
Requerente: Ex PM, Sr. Ernandes Mendes Aragão.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,
Súmula do STF 473 e Art. 5º,  LV da Constituição Federal,  o Ex PM, Sr. ERNANDES MENDES
ARAGÃO, requereu a  princípio,  junto ao Comando Geral  da  Corporação,  a  abertura  de  Processo
Administrativo Disciplinar Revisional,  alegando neste requerimento que foi  injustiçado quando na
aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina
das fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 078 de 26 de abril de 1985.

Vêm à apreciação deste Comandante Geral, os autos conclusos do Processo Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Ex PM Sr. Ernandes Mendes Aragão, instaurado por
força da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 386/2016, publicada no Boletim Geral nº 142, de 1º
de agosto de 2016, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como
intuito de verificar se havia fatos novos para ensejarem a anulação e/ou a modificação da reprimenda
disciplinar que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, nos termos do
Art 109, § 2º, alínea “b”, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares
Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  orientou  a  PMPE  que  realizasse  as  análises
preliminares, de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que
possam ensejar numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.
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Em  apertada  síntese,  constatou-se  que  o  referido  Processo  Administrativo  Disciplinar
Militar (PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente
que pudesse talvez ensejar na possibilidade de anulação e/ou modificação da reprimenda disciplinar
aplicada ao ex-militar estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
PMPE.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar
de caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Ernandes Mendes Aragão, realizado
pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em
primeira etapa opinou ao Comandante Geral  pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar
Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar, em que
pese no sentido de que a Administração Militar Estadual, reconhecesse a possibilidade de modificação
e/ou nulidade do ato administrativo de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
Corporação, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 078, de 26 de abril de 1985, tendo a Comissão
Revisional Disciplinar, sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do fato, e através de
análise  minuciosa,  verificou  que  não  possui  elementos  suficientes  para  arguir  um julgo  de  valor
desfavorável ao requerente, quanto ato do licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras
da Corporação.

Por questão de justiça e direito, o processo foi  encaminhado a apreciação da Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito a
Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  também  opinou  no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o
licenciamento ex “officio” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, tendo em vista a aplicação da
prescrição  quinquenal,  com fim de  subsidiar  decisão  final  do  Comandante  Geral  da  Corporação,
concernente ao pleito do requerente, onde em suas análises, mostram que o Processo Administrativo
Disciplinar Militar  de Revisão em destaque transcorreu pautado em obediência e homenagem aos
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, dentre outros, e, sobretudo, nas
vigas  mestras  da  Ampla  Defesa  e  Contraditório.  Noutras  palavras,  com  inobjetável  paridade  de
normas, transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do Comando
Geral da PMPE nº 386/2016, publicada no Boletim Geral nº 142, de 1º de agosto de 2016, razão pela
qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência de qualquer
nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto da Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do
seu último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)
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§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos
atos possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual,  atos estes derivados de um processo
disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e
não se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros
recursos,  significa  admitir  uma redundância  recursal,  contudo,  não é  necessária  tendo em vista  a
amplitude da defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente
adequados ao  processo  disciplinar.  E  mais,  tal  redundância  apenas  deixa  o  militar  desprovido  de
mecanismos  para  se  contrapor  aos  outros  atos  prejudiciais  que  não  são  abrangidos  pelo  sistema
recursal estabelecido, nas quais podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação.
Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais,  a  título  de  conhecimento,  passa-se  aqui  a  discutir  a  real  finalidade  de  um
Processo Administrativo Disciplinar Revisional, como se sabe, visa constatar se havia incapacidade
moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na realidade são princípios
basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões disciplinares, e direciona o
julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar, e não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e
os fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar, o Encarregado deve analisar
as provas e concluir se a conduta do increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da Lei nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares). 

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que os  atos  praticados pelo Requerente  quando ainda nas  fileiras  da Corporação,  feriram a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo
de Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados
e provados pelo requerente de que houve injustiça praticada pela administração militar na época do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister,
as  Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente,  a  comprovação  do  prejuízo  sofrido,  hipótese  em  que  não  está  devidamente
configurada e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui
fundamento para a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda
não apreciados no processo originário.
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Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral
à  época  contra  o  requerente, se  coaduna  com  o  conjunto  probatório,  isso  porque  esse  plexo
demonstrou a consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem
da disciplina, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a
gravidade da conduta praticada pelo mesmo recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando que a autorização do Comandante Geral  para instauração desse Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº
11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº 11.817/2000, porém o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o Superior Tribunal de
Justiça estabelece que, em não havendo demonstração de fatos novos a fundamentar o pedido de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do
ato administrativo de  Licenciamento  “ex-offício”  a  bem da disciplina  da Corporação,  imposta  ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante Gera
da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual. 

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco e  suas autarquias judicialmente,  competindo-lhe também as atividades de consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos  de  Licenciamento  da  PMPE,  tendo  como  base  as  normas  constitucionais,  legais  e
administrativas. E que deve ser seguida pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os
atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o
disposto  no  Art.  87,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais  Militares  de
Pernambuco.

Constatou-se  finalmente  que  o  Requerente  não  trouxe  argumentos  novos  capazes  de
afirmar as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação se deu de
forma ilegal e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena
disciplinar militar.
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Isto posto, como um dever de justiça, este Comando Geral resolve:

1. Discordar do Relatório da Comissão Administrativa Disciplinar Revisional,  devido o
requerente não apresentar  fatos  novos,  e concordar  com o Nota Técnica nº 027/2018-DEAJA e o
Parecer nº 0819/2018, da Procuradoria Geral do Estado, em decorrência da decadência do direito e a
aplicação da prescrição quinquenal, indeferindo o pleito requerido pelo Ex PM, Sr. Ernandes Mendes
Aragão, (quanto a reintegração do ex-militar estadual nas     fileira da Corporação, mantendo assim a  
reprimenda aplicada)  ;  

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  dos  Grupos  de
Trabalho de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor
da presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PAD/Rev à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se. (SEI/SIGEPE nº 5636274-6/2016),

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

“Ó vós, todos os que tendes sede, vinde às águas, e os que não tendes dinheiro, vinde,
comprai, e comei; sim, vinde e comprai, sem dinheiro e sem preço, vinho e leite. Buscai ao Senhor
enquanto se pode achar, invocai-o enquanto está perto”. (Isaías 55.1,7).


